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Impressão	Colorida	em
Papel	Couchê	Fosco	(Matte)	Impressão
de	Certificados	coloridos	em	Papel
Couchê	Fosco	(Matte)	com	gramatura
alta,	entre	250g	ou	300g,	impressão
colorida.

Unidade 40 - 40 R$	1,45
R$
58,00

12 Banner	medindo	90cm	de	largura	e
1,20cm	de	altura Unidade - 1 1 R$	55,00

R$
55,00

	 VALOR	TOTAL 	 R$	698,50

	

Prazo	de	entrega:	
Evento	1:	Oficina	de	aperfeiçoamento	para	atuação	em	contexto	intercultural	-	Até	o	dia	22	de	maio	de	2026
Evento	2:	Capacitação	em	linha	de	cuidado	em	saúde	bucal	na	atenção	primária	à	saúde	indígena:	gestantes,
pacientes	com	necessidades	especiais	(PNE)	e	situações	de	urgências	e	emergências	odontológicas	-	Até	o	dia	15
de	junho	de	2026
Responsável	pela	Recebimento:	João	Paulo	Vieira	Neto	E-mail	institucional:	joao.neto@agenciasus.org.br

Local	de	Entrega:	
Evento	1:	Sede	do	DSEI	Ceará:	Avenida	Pontes	Vieira,	832	-	Bairro	São	João	do	Tauapé,	Fortaleza/CE,	60130-240.
Evento	2:	Sede	do	DSEI	Ceará:	Avenida	Pontes	Vieira,	832	-	Bairro	São	João	do	Tauapé,	Fortaleza/CE,	60130-240.
Responsável	pela	Recebimento:	João	Paulo	Vieira	Neto	E-mail	institucional:	joao.neto@agenciasus.org.br

INSTRUÇÕES	OBRIGATÓRIAS	PARA	EMISSÃO	DE	NOTAS	FISCAIS
A	CONTRATADA	deverá	emitir	uma	Nota	Fiscal	específica	para	cada	evento	atendido.
Cada	 Nota	 Fiscal	 deverá	 conter,	 obrigatoriamente,	 no	 campo	 “Informações	 Complementares”	 ou
“Observações”,	as	seguintes	informações:

Nome	do(s)	evento(s);
Número	da	Ordem	de	Fornecimento;
Data	do	evento	correspondente;
Número	do	processo	de	origem.

É	vedada	a	emissão	conjunta	de	Nota	Fiscal	contemplando,	no	mesmo	documento,	prestação	de	serviços	e
fornecimento	de	bens.
Nos	casos	em	que	houver	contratação	simultânea	de	serviços	e	fornecimento	de	materiais,	a	CONTRATADA	deverá:

Emitir	Nota	Fiscal	de	Serviço	(NFS-e)	exclusivamente	para	os	serviços	prestados;
Emitir	Nota	Fiscal	de	Venda	de	Mercadorias	(NF-e)	exclusivamente	para	o	fornecimento	de	bens.

A	entrega	deverá	ser	previamente	agendada	com	a	Coordenação	de	Integração	de	Suprimentos	e	Logística
(CISLOG),de	segunda	a	sexta-feira,	no	horário	das	08h	às	12:00	e	das	14:00	às	17h,	utilizando	os	seguintes	contatos:
E-mail:	suprimentos.ulog@agenciasus.org.br	-	Telefone:	(61)	3686-4144	-	Ramal	1004

	
1.2. A	 Solicitação	 de	 Compras	 e/ou	 Serviço,	 a	 proposta	 da	 Contratada	 e	 os	 demais	 documentos	 e	 anexos
vinculados	ao	processo	em	comento,	 fazem	parte	 integrante	desta	Ordem	de	Serviço,	 independente	de	transcrição,
cujo	teor	e	as	Partes	se	obrigam	e	declaram	ter	pleno	conhecimento.
	
2. VIGÊNCIA
2.1. A	 vigência	 desta	 Ordem	 de	 Fornecimento	 será	 de	 30	 (trinta)	 dias,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua
assinatura,	não	podendo	ser	prorrogada,	por	se	tratar	de	entrega	imediata,	conforme	estabelecido	no	Parágrafo	Único
do	Art.	59.	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS.
2.2. O	início	da	contagem	do	prazo	se	dará	a	partir	da	convocação,	por	e-mail,	pela	CONTRATANTE,	por	meio
dos	fiscais	de	contrato.
2.3. Qualquer	ajuste,	alteração	de	datas,	cronograma	de	execução	ou	local	de	entrega	deverá	ser	acordado	por
escrito	entre	as	partes	e	autorizada	pela	CONTRATANTE.
	
3. VALOR	E	FORMA	DE	PAGAMENTO
3.1. O	 valor	 total	 deste	 instrumento	 é	 de	 R$	 698,50	 (seiscentos	 e	 noventa	 e	 oito	 reais	 e	 cinquenta
centavos),	 e	 correrão	 à	 conta	 do	 Orçamento	 da	 AgSUS,	 conforme	 programação	 e	 destinação	 pela	 Unidade	 de
Finanças,	Orçamento	e	Contabilidade,	classificada	como:
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